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Art. 1º Conceder a(s) diária(s) abaixo discriminada(s), destinada(s) à 
cobertura de despesas de alimentação e hospedagem do agente 
político/servidor, durante o deslocamento, a serviço desta entidade, a 
saber: 
  
Agente Político/Servidor: FELIX FRANCISCO ALVES JUNIOR 
  
Cargo/Função: Coordenador 
  
Quant. Destino Data Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

01 de 50% Natal/RN 07 de maio de 2018 200,00 R$100,00 

  
(  
TOTAL 
  
R$100,00 
  
) 100%  
(x ) 50% 
( ) 35% 
  
Descrição do Objetivo/ Serviços do deslocamento 
Viagem a Natal/RN, no dia 08 de maio de 2018, com o objetivo de 
resolver assuntos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde na 
cidade de Natal/RN, conforme anexos.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Palácio José do Carmo Dantas, em São José do Seridó, 07 de maio de 
2018.  
  
MARIA JOSICLÉA SANTOS DA COSTA 
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
  
MARIA DALVA MEDEIROS DE ARAÚJO 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Maria Francinete de Medeiros 

Código Identificador:CE7BE7DF 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
GESTÃO DE PESSOAS 

EXTRATO DA ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DISPENSA N° 022/2018 – PROC. LIC. MSJS/ RN N° 047/2018 

 
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde do Município de São 
José do Seridó – RN; CONTRATADA: KLEDYERTO F. DA SILVA 
– ME; OBJETO: execução do serviço de manutenção de 
equipamentos hospitalares e laboratoriais; PRAZO PARA 
EXECUÇÃO: Até 05 (cinco) dias após o recebimento da OES ; 
VALOR GLOBAL: R$ 1.571,30 (hum mil quinhentos e setenta e um 
reais e trinta centavos); Dotação Orçamentária: 
06.10.301.0008.0117.2016 – Manutenção das Atividades da 
Secretaria/Fundo Municipal de Saúde; Elemento de despesa: 33.90.39 
– outros serviços de terceiros - PJ Fonte: 01002; 01080; 01094. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, II. 
  
São José do Seridó/ RN, 10 de maio de 2018. 
  
MARIA DALVA MEDEIROS DE ARAÚJO 
Prefeita Municipal 
  

Publicado por: 
Saul Lincoln Bezerra de Araujo 

Código Identificador:5E362745 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
GESTÃO DE PESSOAS 

REF. PROCESSO LIC. MSJS/ RN N° 047/2018 - DISPENSA Nº 
022/2018 INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE. ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DIRETA DO SERVIÇO 
DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E 

LABORATORIAIS. TERMO DE DISPENSA 
 

Analisando, minuciosamente, as peças que compõem o processo 
administrativo em questão, observei que foram atendidos aos 
princípios da legalidade, da probidade administrativa e do interesse 
público. De acordo. 
HOMOLOGO o processo sob referência e, em consequência, 
ADJUDICADO o objeto respectivo a empresa KLEDYERTO F. DA 
SILVA – ME. 
DETERMINO que se proceda, com DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
com fundamento no art. 24, II da Lei n° 8.666/93, a Contratação 
Direta do serviço de manutenção de equipamentos hospitalares e 
laboratoriais, a fim de atender, nos termos da Solicitação Inicial, as 
necessidades e demandas do Fundo Municipal de Saúde do Município 
de São José do Seridó/ RN – Secretaria Municipal de Saúde. 
DETERMINO que se dê publicidade na forma regulamentar e, em 
seguida, encaminhe-se o processo ao setor competente para as 
providências de estilo. 
  
São José do Seridó/ RN, 10 de maio de 2018. 
  
DÉBORA COSTA DOS SANTOS 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Saul Lincoln Bezerra de Araujo 

Código Identificador:E9089AF4 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE SÃO 

MIGUEL 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL Nº 001/2018 -IPSAM 

 
O Instituto de Previdência dos Servidores do Município de São 
Miguel - IPSAM, comunica aos interessados, que realizará licitação 
na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, que tem por objeto acontratação de empresa 
para a prestação de serviços contábeis, na realização de 
escrituração, conciliação, emissão de pareceres, balancetes e 
informações ao sistema SIAI do TCE/RN, conforme termo de 
referência. 
  
A Sessão se dará às09h00min(nove horas) do dia23 de maio de 2018, 
na sede da PMSM/RN, conformeProcesso Administrativo nº 
01513/2018. O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei 
Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 
e suas alterações posteriores que lhe foram introduzidas. 
  
O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na 
sala da Comissão de Licitação, na Rua Padre Tertuliano Fernandes, nº 
46, Centro – São Miguel/RN, a partir da publicação deste Aviso, no 
horário das 07h00mim às 13h00mim, como também no site 
www.saomiguel.rn.gov.br. 
  
São Miguel/RN, 10 de maio de 2018. 
  
RAIMUNDO SEGUNDO DE LIMA SOUZA 
Presidente do IPSAM 

Publicado por: 
Raimundo Segundo de Lima Souza 

Código Identificador:A3873808 
 

RECURSOS HUMANOS 
PORTARIA Nº 137 EM 09 DE MAIO DE 2018 

 
Dispõe sobre a nomeação dos membros para 
composição do Conselho Municipal de Previdência 
do Município de São Miguel/RN e dá outras 
providências. 

  
O Prefeito do Município de São Miguel, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais, e em consonância com as disposições da Lei 
Nacional nº 9.717 de 27 de novembro de 1998, a qual dispõe sobre 
normas gerais para organização e funcionamento dos regimes próprios 
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de previdência dos servidores públicos dos municípios e dá outras 
providencias, bem como, considerando a disposição encartada no §1º 
do artigo 48, da Lei Ordinária Municipal n.º 12, de 30 de junho de 
2014, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Nomear, conforme relação anexa, os membros para comporem 
o Conselho de Previdência do Município de São Miguel - CPM. 
  
Art. 2º O Conselho referido no artigo 1º será composto: 
  
I – Conselho de Previdência Municipal – CPM: 
1. Dois representantes do Poder Executivo; 
1.1. Titulares: 
a) Francisco Gledson de Freitas 
b) Flazico Thiago Diógenes Rêgo 
1.2. Suplentes: 
a) Erenice Ventura de Oliveira 
b) Sonayra Maria Leite Moreira 
  
2. Dois representantes do Poder Legislativo: 
1.1. Titulares 
a) Célio Gonçalves de Queiroz 
b) José Edmilson de Carvalho 
1.2. Suplentes 
a) Ideus Costa Nunes Junior 
b) Maria da Paz e Silva 
  
3. Três representantes dos servidores ativos; 
1.1 Titulares: 
a) Etelvina Maria Alves do Nascimento 
b) Maria Celeste Paiva França 
c) Francisco Marcos da Silva 
1.2 Suplentes 
a) Glenio Chaves Queiroz 
b) Maria Neide Chaves Jerônimo 
c) Francisco Delânio Pinheiro 
  
4. Um representante dos pensionistas 
1.1 Titular 
a) Helia Rejane da S. N. de Sá 
1.2 Suplente 
b) Celina Maria de Freitas 
  
5. Um representante dos Inativos 
1.1 Titular 
a) Francisca Petruce da Cruz 
1.2 Suplente 
b) Francisca Eulina do Rêgo 
  
Art. 3º Os representantes dos pensionistas e inativos, enquanto não 
existentes no âmbito do município, serão representados por servidores 
ativos. 
  
Art. 4º Os conselheiros são nomeados para mandato de 2 (dois) anos, 
nos termos do §1º do artigo 48, da Lei Ordinária Municipal n.º 12, de 
30 de junho de 2014. 
  
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
  
São Miguel/RN, 09 de maio de 2018. 
  
JOSÉ GAUDENCIO DIÓGENES TORQUATO 
Prefeito  

Publicado por: 
Flazico Thiago Diógenes Rêgo 

Código Identificador:02B30E51 
 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO 

TERMO ADITIVO Nº. 001/2018 – REF. CONTRATO Nº. 
026/2018 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL, através da Prefeitura 
Municipal, com sede administrativa na Rua Padre Tertuliano 
Fernandes, 46 – centro – São Miguel-RN, inscrita no CNPJ 
08.355.463/0001-88, neste ato representada pelo Sr. Prefeito José 
Gaudêncio Diógenes Torquato, portadora da cédula de identidade RG 
n.º 003.121.782 SSP/RN e inscrita no CPF sob o nº 199.228.684-15, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa 
FRANCISCO PEIXOTO SOBRINHO – ME, CNPJ/MF nº 
08.535.072/0001-45, com sede à Rua Cel. João Pessoa, 258 - Centro, 
Cidade de São Miguel, Estado do Rio Grande do Norte, neste ato 
representada pelo seu procurador, o senhor KARLENO DE 
QUEIROZ PEIXOTO, inscrito no cpf: 852.695.734-15, portador do 
RG. N.º967631 SSP/RN, doravante denominado simplesmente 
CONTRATADO, resolvem aditar o contrato supracitado mediante os 
termos das cláusulas que se seguem: 
  
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
  
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo do valor 
inicial, nos limites permitidos por lei. 
  

Item Produto Und 
Quantitativo 
anterior 

Quantitativo 
Acrescido 

Valor acrescido 
R$ 

2 Óleo diesel S-10 Litros 40.000 10.000 R$ 37.200,00 

  
1.2 O presente Termo Aditivo também tem por objeto o reajuste de 
valor do Contrato, nos limites permitidos por lei, em função do 
realinhamento de preço do valor dos itens abaixo, para manter o 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 
  
Produto Und Preço anterior Preço atual Valor acrescido 

Óleo diesel S-10 Litros R$ 3,72 R$ 3,87 R$ 0,15 

  
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
  
2.1 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no 
art. 65, inciso II, § 1º, da Lei nº. 8.666/93. 
  
3 CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
  
3.1 Fica ratificadas todas as demais cláusulas e condições 
anteriormente avencadas, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
  
São Miguel-RN, em 10 de maio de 2018. 
  
Prefeitura Municipal de São Miguel 
Contratante 
JOSÉ GAUDÊNCIO DIÓGENES TORQUATO 
CPF sob nº 199.228.684-15 
RG nº 003.121.782 SSP/RN 
  
Francisco Peixoto Sobrinho – ME 
Contratada 
KARLENO DE QUEIROZ PEIXOTO 
CPF: 852.695.734-15 
RG Nº. 967631 SSP/RN 
  
TESTEMUNHAS:  
_____________________ 
ANA SAMIRIS LOPES CARLOS 
Matrícula nº 131423-8  
_____________________ 
GRAZIELE PEIXOTO DE LIMA 
Matrícula nº 131357-6 

Publicado por: 
Walkei Paulo Pessoa Freitas 

Código Identificador:FC08EBC0 
 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO 

TERMO ADITIVO Nº. 001/2018 - REF. CONTRATO Nº. 027, 
031 E 032/2018 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL, através da Prefeitura Municipal, 
com sede administrativa na Rua Padre Tertuliano Fernandes, 46 – 


